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ATO Nº 25, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

(DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DO ANEXO V 
AO ATO Nº 30, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 
– REGULAMENTA A CONCORRÊNCIA, O 
PREGÃO, O CREDENCIAMENTO E O REGISTRO 
DE PREÇOS A QUE SE REFERE A LEI Nº 14.133, 
DE 01 DE ABRIL DE 2021) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar no âmbito da Câmara Municipal a 
concorrência, o pregão, o credenciamento e o registro de preços a que se refere a Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica acrescido ao Ato nº 30, de 27 de dezembro de 2023, o presente Anexo V, 
devendo o mesmo ser consolidado no (RPLCM). 

 

ANEXO V 

 

CAPÍTULO I 

DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO, SEUS PROCEDIMENTOS E DA NEGOCIAÇÃO 

 

Seção I 

Da Concorrência e do Pregão 

 

Art. 2º A Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, podendo ser utilizado os 
seguintes critérios de julgamento: 

I - menor preço; 

II - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

III - técnica e preço; 
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IV - maior retorno econômico; e 

V - maior desconto. 

Art. 3º O rito procedimental da concorrência é o comum, previsto no art. 17 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

Art. 4º O procedimento da concorrência observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com justificativa dos benefícios 
decorrentes, anteceder as fases de lances e julgamento, desde que expressamente previstos no 
edital. 

§ 2º Após a fase de lances, caberá a aplicação da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de 
dezembro de 2006 em todos os seus aspectos, nas condições limitadas pelo art. 4º da Lei Federal 
nº 14.133, de 01º de abril de 2021, bem como a negociação da proposta ao final declarada 
vencedora, visando a satisfação do princípio da economicidade. 

Art. 5º A concorrência será utilizada para: 

I - bens e serviços especiais, definidos como aqueles que não são comuns, possuem alta 
heterogeneidade ou complexidade, ou não são capazes de serem descritos objetivamente; 

II - obras de engenharia; 

III - serviços de engenharia: 

a) comuns, considerados aqueles cujos padrões de desempenho possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado ou possam ser padronizados; 
podendo ser adotado neste caso também a modalidade do pregão; 

b) especiais, considerados aqueles que, por sua alta diversidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e serviços comuns. 

Art. 6º O Pregão é modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado ou padronização, inclusive serviços comuns de engenharia estabelecidos na alínea “a” do 
inciso XXI do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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§ 2º Não serão licitados pela modalidade de pregão os serviços técnicos especializados de 
natureza intelectual, inclusive elaboração de projetos, assessorias, treinamentos e tampouco os 
serviços de engenharia, quando o objeto final demandar projeto técnico especializado, conteúdo 
programático customizado, acompanhamento prévio de execução ou testes de conformidade para 
liberação de uso. 

Art. 7º O edital conterá, em seu preâmbulo, o número de ordem em série anual, o nome da 
Câmara, a finalidade da licitação, o critério de julgamento, a menção à legislação aplicável, o local, 
dia e hora para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, bem como para o 
início da abertura dos documentos respectivos e indicará, no mínimo, o seguinte: 

I - descrição clara e precisa do objeto licitado, que permita seu total e completo 
conhecimento; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para a 
execução do ajuste e para a entrega do objeto da licitação; 

III - exigência de garantia e forma de prestação, se for o caso, nas modalidades previstas na 
lei; 

IV - sanções para ilegalidades praticadas no procedimento licitatório; 

V - condições para participação na licitação e apresentação das propostas; 

VI - critérios de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VII - locais, horários e sistemas eletrônicos em que serão fornecidos elementos, informações 
e esclarecimentos complementares relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

VIII - critério de aceitabilidade dos preços, permitida a fixação de preços máximos e vedada a 
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvada a possibilidade de desclassificação de proposta manifestamente 
inexequível; 

IX - equivalência das condições de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no 
caso de licitações internacionais; 

X - condições de pagamento prevendo, segundo o caso: 

a) prazo de pagamento; 

b) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, se não realizado o pagamento 
no prazo previsto na alínea 'a'; 

c) compensações financeiras e sanções por eventuais atrasos; e 

d) exigência de seguro-garantia, quando for o caso. 

XI - critério de reajuste, com a indicação do índice adotado, aplicável somente depois de 12 
(doze) meses do orçamento base da Administração ou do último reajuste; 
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XII - hipóteses e critérios de revisão e repactuação de preços, inclusive em razão do 
desequilíbrio econômico-financeiro; 

XIII - indicação dos prazos de validade das propostas, que serão de no mínimo 60 (sessenta) 
dias, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração; 

XIV - condições para o recebimento do objeto da licitação; 

XV - previsão sobre a admissão ou não de subcontratação, e em caso de aceitação a 
indicação de quais os requisitos de habilitação e regras deverão cumprir; 

XVI - definição dos critérios de fixação do valor das multas de mora por inadimplência 
contratual; 

XVIII - outras indicações específicas, de acordo com o objeto licitado. 

§ 1º Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o reajustamento de contratos, a 
exceção de objetos contratuais que possuam índice setorial específico, o qual deverá prevalecer 
neste caso. 

§ 2º O edital será obrigatoriamente acompanhado do termo de referência ou projeto básico 
e da minuta de contrato, salvo, quanto a este último, nas hipóteses do art. 95 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

§ 3º O original do edital deverá ser datado e assinado pela autoridade máxima da entidade, 
admitida a delegação, a quem cabe igualmente declarar sua conferência e regularidade, 
permanecendo este documento no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias, resumidas ou 
integrais, para divulgação pelo PNCP, por outros meios eletrônicos e fornecimento aos 
interessados. 

§ 4º O edital para contratação de obras e serviços de engenharia, de qualquer valor, poderá 
prever a exigência de prestação da garantia na modalidade seguro-garantia, com a obrigação de a 
seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto 
do contrato, na forma do art. 102 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 5º Em caso de exigência de seguro-garantia, inclusive na situação prevista no parágrafo 
anterior, suas cláusulas deverão contemplar a sinistralidade no caso de não cumprimento ou de 
cumprimento irregular dos prazos contratuais e cronogramas de execução, bem como da 
manutenção da validade e vigência do seguro independentemente do pagamento do preço da 
apólice pela contratada à seguradora. 

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo às demais modalidades licitatórias, no que couber. 

Art. 8º Desde que justificado, o orçamento poderá ter caráter sigiloso visando a preservação 
da fase negocial da proposta vencedora. 

Art. 9º As licitações serão realizadas preferencialmente na forma eletrônica, só se admitindo 
a realização na forma presencial quando comprovada a indisponibilidade do sistema eletrônico, 
justificativa de cunho técnico ou quando existir relevante e excepcional interesse público 
devidamente justificado na realização da sessão presencial. 
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Art. 10. Todas as referências de tempo constantes no edital do Pregão Eletrônico, no aviso e 
durante a sessão pública serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame, devendo ser observado o horário de Brasília. 

Art. 11. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa: 

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação 
de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do 
caput, o edital poderá prever intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Art. 12. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 11, a etapa de 
envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 
etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
disposto no § 2º do art. 11. 

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

Art. 13. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 11, a 
etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 
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§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 
subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo, observado o disposto no § 3º. 

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no § 2º do art. 11.  

Art. 14. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 11, 
somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na 
forma disposta no art. 12, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de 
menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 12. 

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 11. 

Art. 15. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 16. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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Art. 17. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o 
início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput. 

Art. 18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou 
a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à 
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, 
conforme definido no edital. 

§ 1º Desde que previsto no edital, a Câmara poderá em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de 
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 
Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de 
referência ou no projeto básico. 

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação / 
pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação / pregoeiro ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 
dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

Art. 19. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação / pregoeiro ou a 
comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 11, ou, em 
caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos 
no art. 17. 

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
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§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 18, o agente de contratação / pregoeiro 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação. 

Art. 20. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema 
com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

Art. 21. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao 
quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço 
da proposta vencedora. 

Art. 22. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a 
documentação de habilitação do licitante. 

 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS AUXILIARES ÀS LICITAÇÕES 

 

Seção I 

Do Credenciamento 

Definições 

 

Art. 23. Para os efeitos deste Ato, serão adotadas as seguintes definições: 

I - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos 
os requisitos necessários, credenciem-se na Câmara Municipal para executar o objeto quando 
convocados; 

II - contratação paralela e não excludente: hipótese em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

III - contratação com seleção a critério de terceiros: hipótese em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

IV - contratação em mercados fluidos: hipótese em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 
licitação. 
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Hipóteses de cabimento 

 

Art. 24. O credenciamento é indicado quando: 

I - houver demonstração inequívoca de que a necessidade da Câmara Municipal só poderá 
ser realizada desta forma; 

II - não for possível a competição entre os interessados para a prestação de um objeto que 
puder ser realizado indistintamente por todos os que desejarem contratar com a Câmara 
Municipal e preencherem os requisitos de habilitação, especialmente quando a escolha, em cada 
caso concreto, do fornecedor do produto ou prestador do serviço não incumbir à própria Câmara; 

III - a contratação simultânea do maior número possível de interessados atender em maior 
medida o interesse público por ser inviável estabelecer critérios de distinção entre os interessados 
ou suas respectivas propostas em razão da uniformidade de preços de mercado. 

Parágrafo único. A contratação do credenciado deverá ser feita por processo de 
inexigibilidade de licitação, consoante o disposto no inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e o processo será estruturado de acordo com o estabelecido no art. 72 da referida 
lei. 

 

Do Edital de Credenciamento 

 

Art. 25. O edital de credenciamento conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - definição do objeto específico; 

II - exigências de habilitação e de qualificação técnica; 

III - as regras da contratação; 

IV - os valores fixados para remuneração, quando não se tratar de mercados fluidos; 

V - local da prestação do serviço ou fornecimento do bem, quando for o caso; 

VI - prazo para análise dos documentos; 

VII - a minuta de termo contratual; e 

VIII - modelos de declarações. 

§ 1º Na hipótese do credenciamento com base em mercados fluidos, a Câmara Municipal 
deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação. 

§ 2º O credenciamento poderá ser processado por agente de Contratação ou Comissão de 
Contratação devidamente constituída. 

Art. 26. O interessado deverá apresentar a documentação para avaliação pelo agente de 
Contratação ou Comissão de Contratação, no prazo definido no edital, que não será inferior a 10 
(dez) dias úteis, contados de sua divulgação. 
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Parágrafo único. O agente de Contratação ou Comissão de Contratação poderá solicitar 
esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado. 

Art. 27. Caberá recurso a autoridade superior da decisão do Agente de Contratação ou da 
Comissão de Contratação, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação do 
resultado. 

§ 1º O recurso deverá ser interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-lhe 
facultado retratar-se no prazo de três dias úteis, caso em que poderá pedir a complementação da 
documentação ou esclarecimentos sob pena de novo indeferimento. 

§ 2º Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da 
autoridade superior competente. 

Art. 28. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a sua reapresentação pelo 
interessado, condicionado ao preenchimento da exigência não atendida anteriormente. 

Art. 29. O edital de credenciamento ficará permanentemente aberto para ingresso de novos 
interessados. 

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, mediante 
justificativa, sem prejuízo dos contratos já celebrados. 

 

Das Hipóteses de Credenciamento 

Da Contratação Paralela e Não Excludente 

 

Art. 30. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a 
convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou 
fornecimento do bem, o edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da demanda por 
intermédio da convocação dos credenciados por ordem de inscrição ou sorteio. 

§ 1º Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no 
edital forem apresentados na sua completude e regularidade. 

§ 2º O sorteio de que trata o caput será realizado em sessão pública, e o comparecimento do 
credenciado à sessão é facultativo. 

Art. 31. A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será permanentemente 
disponibilizada no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Votuporanga. 

Art. 32. As contratações serão formalizadas por termo de contrato ou outro instrumento 
hábil, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo para assinatura do contrato ou início da execução dos 
serviços, sem justificativa aceita pela Câmara será convocado o próximo credenciado. 
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Da Contratação com Seleção a Critério de Terceiros 

 

Art. 33. O credenciamento para contratação com seleção a critério de terceiros se dará nas 
hipóteses em que o beneficiário direto da prestação de serviço ou do fornecimento de bens 
definirá com quem contratará. 

Parágrafo único. O preço do bem ou serviço será definido, pela Administração, por meio de 
edital de credenciamento. 

 

Da Contratação em Mercados Fluidos 

 

Art. 34. A contratação em mercados fluidos se dará nas hipóteses em que a flutuação 
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 
meio de processo de licitação. 

Art. 35. A verificação da atualidade dos valores da prestação e das condições de contratação 
dar-se-á: 

I - mediante pesquisa diretamente junto aos credenciados, para atendimento da demanda; 

II - por meio de atualização das informações, a partir de comunicação por parte do 
credenciado. 

Art. 36. Todos os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do edital 
poderão celebrar o contrato para a prestação do serviço ou fornecimento do bem, não havendo 
procedimento de classificação das manifestações. 

Art. 37. No momento da contratação, a Administração deverá registrar as cotações de 
mercado vigentes. 

 

Do Sistema de Registro de Preços 

 

Art. 38. No âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga, é permitida a adoção do Sistema 
de Registro de Preços (SRP) e poderá ser adotado quando julgado pertinente pela Administração, 
em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes; 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de 
serviço ou em regime de tarefa; 

III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 
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Parágrafo único. No caso de contratação de execução de obras e serviços de engenharia, o 
Sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 
padronizado, sem complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Art. 39. O Sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação 
direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação 
de serviços. 

§ 1º Para efeito do caput, além do disposto neste Ato, deverão ser observados: 

I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, observadas as disposições para essa forma de contratação; 

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento 
dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L 
do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 40. As licitações da Câmara Municipal processadas pelo Sistema de Registro de Preços 
poderão ser adotadas nas modalidades de licitação pregão ou concorrência. 

Art. 41. É permitido o registro de preços, com a indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e a Câmara não tiver 
registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo 
da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

Art. 42. O edital de licitação e as demais normativas acerca do Sistema de Registro de Preço 
observarão o disposto na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Art. 43. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 22 de outubro de 2024. 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 
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LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO 

1º Secretário 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
aos 22 de outubro de 2024. 

 

THIAGO RUVIERI DELALÍBERA 

Diretor Administrativo em Exercício 
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